
 

COMUNICADO AO MERCADO DE MODIFICAÇÃO DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O 

RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO DESTINADA A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, 

DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, E 

COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DA 

 

 

 

 

CPX DISTRIBUIDORA S.A. 

CNPJ/MF nº 10.158.356/0001-01 

Rodovia Antônio Heil, nº 800, Km 01, Sala 02, Itaipava, CEP 88.316-001, Itajaí - SC 

no valor total de 

R$ 650.000.000,00 

(seiscentos e cinquenta milhões de reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE: BRCPXDDBS015 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE: BRCPXDDBS023 

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA E DOS COORDENADORES 

CPX DISTRIBUIDORA S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, na Rodovia Antônio 

Heil, nº 800, Km 01, Sala 02, Itaipava, CEP 88.316-001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 10.158.356/0001-01, com seus atos constitutivos registrados 

perante a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (“JUCESC”) sob o NIRE nº 4230.004.512-8 

(“Emissora”), em conjunto com o UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 

estabelecimento na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 4.440, 

7º andar (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.819.125/0001-73 (“Coordenador 

Líder”), o ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º e 3º andar (parte), 4º e 5º andares, Itaim 

Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.845.753/0001-59 (“Itaú BBA”), o BANCO BRADESCO 

BBI S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.309, 10º andar, 
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CEP 04543-011, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.271.464/0073-93 (“Bradesco BBI”) e o BANCO SAFRA S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.100, inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.160.789/0001-

28, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Banco Safra” e, em conjunto com o 

Coordenador Líder, o Itaú BBA e o Bradesco BBI, os “Coordenadores”), vêm a público comunicar, no âmbito 

da distribuição pública de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, e 

com garantia adicional fidejussória, em 2 (duas) séries, da 2a (segunda) emissão da Emissora (“Debêntures” 

e “Oferta”, respectivamente), a inclusão de um novo Coordenador à Emissão. 

2. INCLUSÃO DE NOVO COORDENADOR 

A Emissora e os Coordenadores informam que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários constituída sob a forma de empresa pública, 

com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes nº 3 e 4, Bloco A, Asa 

Sul, CEP 70092-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, por meio de sua Diretoria Executiva 

Rede de Atacado, situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 750, 13º 

andar, Bela Vista, CEP 01310-908, neste ato devidamente representada na forma de seu estatuto social 

(“Caixa”), integrará a Oferta na qualidade de instituição intermediária da Emissão, por meio da celebração 

do “1° (Primeiro) Aditamento ao Instrumento Particular de Distribuição Pública, sob o Regime Misto de 

Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) Séries, da Espécie com Garantia Real, e com Garantia Adicional 

Fidejussória, da CPX Distribuidora S.A.”, celebrado em 27 de setembro de 2024, entre a Emissora, o 

Coordenador Líder, o Itaú BBA, o Bradesco BBI, o Banco Safra e a Caixa (“Aditamento ao Contrato de 

Distribuição”). 

3. EFEITOS DA MODIFICAÇÃO DA OFERTA 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 69 da Resolução da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme 

alterada (“Resolução CVM 160”), considerando que a Emissora e os Coordenadores entendem a modificação 

da Oferta como benéfica aos investidores, não será aberto prazo para manifestação da desistência dos 

investidores na Oferta. Adicionalmente, nos termos dos parágrafos 2º e 8º do artigo 67 da Resolução CVM 

160, considerando que a Oferta foi submetida ao rito de registro automático, a modificação da Oferta objeto 

deste Comunicado ao Mercado não depende de aprovação prévia pela Superintendência de Registro de 

Valores Mobiliários (SRE) da CVM. 

4. RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

Seguem inalterados os demais termos e condições da Oferta, conforme previstos no Aviso ao Mercado, 

salvo naquilo que forem afetados por este Comunicado ao Mercado. 
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5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Nos termos do artigo 59, parágrafo 3º, inciso V da Resolução CVM 160, informações adicionais a respeito 

da Emissão, da Oferta, da distribuição e das Debêntures podem ser obtidas com os Coordenadores e demais 

instituições participantes do consórcio de distribuição ou com a CVM.  

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Comunicado ao Mercado, que não estejam aqui 

definidos, terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO V, ALÍNEA “A”, DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, 

PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA 

RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME 

INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS 

DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA 

CVM OU PELA ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE 

COMUNICADO AO MERCADO. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, 

GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A 

QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

ESTE COMUNICADO AO MERCADO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE 

TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2024. 
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COORDENADORES 

 

 

 

Coordenador Líder                                                              Coordenadores 

 

 

 


